
Wailla 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA . . “4C6 
CEP: 35.420-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 1 Fs 

Projeto de Lei nºº 4G /2016 — FRovulut Fudlo 

Acrescenta o art. 16-A na Lei Municipal nº 2.985, de 
10 de Julho de 2015, que dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração e execução da Lei Orçamentária 
de 2016 e dá outras providências. 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. A Lei Municipal nº 2.985, de 10 de Julho de 2015, que dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2016, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 16-A: 

SUBSEÇÃO | 
Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargos Sociais 

Art. 16-A. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, $ 1º, inciso |l, da 
Constituição da República, observado o inciso | do mesmo parágrafo, ficam 

autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de 
remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura 
de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer 
título, desde que observado o disposto nos artigos 15, 16 e 17 da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

8 1º. Além de observar às normas do “caputl”, no exercício financeiro de 2016 
as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deverão 
atender as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar 
nº 101/2000. 

$ 2º. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no 
art. 19 da Lei Complementar nº 101/2000, serão adotadas as medidas de que 
tratam os $$ 3º e 4º do art. 169 da Constituição da República. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 
janeiro de 2016. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, 
que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Mariana/MG, 16 de Junho de 2016. 

Duarte Eustáqmó'eêoné*a_lbes Júnior 

Prefeito Municipal 

ã)rp%çãntp º';'º'ª-'fªm E 


